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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 015/2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  dos

Vice-Diretores das  Unidades  de

Ensino  indicadas  abaixo,  e  dá

outras providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais que trata a Lei Orgânica Municipal e a Lei

016/2016  -  Plano  de  Cargos,  Carreiras,  Remunerações  e  Funções

Públicas dos Servidores da Educação Básica de Monte Santo,

R E S O L V E

Art. 1.º Ficam nomeados para exercerem função gratiicada de Vice-

Diretor(a) das Unidades de Ensino, os seguintes servidores:

Nº NOME CARGO ESCOLA

01 RAUL ANDRADE SILVA VICE-
DIRETOR(A)

ESCOLA MUNICIPAL MARLENE 
ANDRADE
POVOADO DE PEDRA VERMELHA.

02 ELIAS TORRES DIAS VICE-
DIRETOR(A)

ESCOLA MUNICIPAL 
LAURENTINO SILVA.
POVOADO LAGINHA.

Art.  2.º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 02 de

abril de 2024.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2023

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 028/2023

CONTRATADA: URBAN SERVICOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/MF SOB O nº 40.085.542/0001-29

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 221/2022

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada locação de veículos leves,  com motorista,

manutenção e seguro, para atender as necessidades das secretarias municipais do Município de Monte Santo –

Estado da Bahia, compreendendo os serviços de acordo com o termo de referência e planilha de proposta anexo

ao Edital

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  do  contrato,  mediante  a  sua  continuidade  sem

interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato originário pelo período de 01/02/2024 a 01/02/2025.

AMPARO  LEGAL:  O  Amparo  Jurídico  Legal  deste  Termo  Aditivo  é  o  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: Silvania Silva Matos
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